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LIGABJDEFUTSAL2022

BARRADOJACARÉ

REGULAMENTOGERAL

Categorias:

Art.01–ALIGABJDEFUTSAL2022deBarradoJacaré-PR,cujarealizaçãoédaSecretariade
Educação,CulturaeEsportes,tem comoobjetivosprincipais:Intercâmbioculturaledesportivo,

competitividade,preparaçãoparaavidaeodesenvolvimentodefuturosesportistas.

Art.02-Oselencosestarãocompostospornomáximo20jogadorese03membrosdacomissãotécnica,

Cadatimepoderáinscrevernomáximo02(dois)atletasquenãoseenquadram comojogadoresdo

município.

Art.03-TodarelaçãodedocumentaçãosolicitadadeveráserentregueaOrganizaçãoatéodia
16/11/2022pelasequipesinscritasnacompetição.DuranteoCampeonatosóterávalidadeDocumento
deIdentidade-(RG)ouCNH.

-Fichadeinscriçãodaequipe.

Art.04–Nobancodereservas,duranteaspartidas,sópoderãopermanecerosatletasreservasemaisos

responsáveiscredenciadoscomocomissãotécnica.

Art.05–Caberáàequipeadaptar-seaohoráriooficialdosjogos,queserádeterminadopelaComissão

Organizadora.

Art.06–Oatletapoderáparticipardacompetiçãorepresentandoapenasumaequipe.Casoseja

constatadasuaparticipaçãopormaisdeumaentidade,omesmoseráeliminadodacompetição.

Art.07-AdisputadoCampeonatoseráregidapelasregrasoficiaisdefutsal.

Art.08-AduraçãodecadapartidaserádeQuarenta(40)minutos,divididosem dois(02)temposdevinte

(20)minutoscada,com intervalodeCinco(05)minutos
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Art.09-TodasaspartidasserãodirigidaspôrárbitrosdesignadospelaOrganização.Casoalgum árbitro

nãocompareçaparaapartidaouestejasem condiçõesdeexercersuasfunções,osrepresentantesda

ORGANIZAÇÃOpoderãoapitarosjogos,inclusivecom aformaçãodeum árbitro.

Art.10–APRIMEIRAFASEserádisputadaem turnoúnico,todoscontratodos,classificando-seas

QUATRO(04)melhoresparaassemifinais.

SEMIFINAIS

1ºcolocadox4ºcolocado

2ºcolocadox3ºcolocado

Aspartidasserãodisputadassem nenhum tipodevantagem entreasequipessemifinalistas,em casode

empateadecisãoserárealizadaporcobrançadepenalidademáximanonúmerode3trêspenalidades

cadaequipe,ondepersistindooempatehaverásequenciaalternadaatéquesejaconhecidoovencedor.

FINAL–AFINALserádisputadaem jogoúnico,sem nenhum tipodevantagem entreasequipesfinalistas,

em casodeempateadecisãoserárealizadaporcobrançadepenalidademáximanonúmerode3três

penalidadescadaequipe,ondepersistindooempatehaverásequenciaalternadaatéquesejaconhecidoo

vencedor.

VITÓRIA-03pontos;EMPATE-01pontos;DERROTA-00ponto.–W.O.–0Ponto

FORMADECLASSIFICAÇÃO

Art.11–Ocritérioaseradotadoparadefinirosmelhorescolocadosseráoseguinte:

Empateem pontosentreduasequipes:

a) CONFRONTODIRETO;

b) MAIORNÚMERODEVITÓRIAS;

c) MENORNÚMERODEGOLSSOFRIDOS;

d) SALDODEGOLS;

e) MAIORNÚMERODEGOLSMARCADOS

f) MENORNÚMEROSDECARTÕESVERMELHO;

g) MENORNÚMERODECARTÕESAMARELO;

h) SORTEIO.

Empateem pontosentretrêsoumaisequipes–considera-seapenasosjogosrealizadosentreestas:

a) SALDODEGOLS;

b) MENORNÚMERODEGOLSSOFRIDOS;

c) MAIORNÚMERODEGOLSMARCADOS;

d) MENORNÚMEROSDECARTÕESAMARELOS;

e) MENORNÚMEROSDECARTÕESVERMELHOS:

f) SORTEIO
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Art.12-Duranteodesenvolvimentodaspartidasserãopermitidassubstituiçõesdetodososjogadores,
com direitoaretornodosjásubstituídos.

Anexo1:Ojogadorquereceber03(três)cartõesamarelosestarásuspensodapróximapartida.

Anexo2:Ojogadorquerecebercartãovermelhoestaráautomaticamentesuspensodapróximapartida.

Anexo3:OjogadorquereceberportrêsvezescartãovermelhoestaráeliminadodaLiga.

Obs:casoaexpulsãodojogadorforporatodeindisciplinacaberáaosdirigentesdosclubesem uma

reuniãofazeravotaçãoqualseráasuspensãoparaoatletainfrator.

Art.13.-Asequipesparticipantesdeverãoestartrinta(30)minutosantesdohorárioestabelecidoparao

iníciodaprimeirapartida,juntoàmesadorepresentante,com osatletasdevidamenteuniformizadospara

checagem geral,bem comoafichadejogo.

Art.14.-Aequipequenãoseapresentarouseapresentaratrasada,serápenalizadocom resultadode3X0,

afavordaequipeadversária.Atolerânciainicialdeatraso,sóseráválidaparaaprimeirapartidadodia.

Obs.:CasooatrasosejaocasionadopelaOrganização,omesárioseráinformadoeoatrasopermitido,

atravésdeautorizaçãoespecialporescrito,oureagendamentodapartida.

Art.15.–Aequipeque,deliberadamente,praticaroWOestarádesclassificadadacompetição.Bem como

todasasoutrasequipesdeoutrascategorias,seassim forjulgadoprocedente.

Art.16.-Éproibidoousodosseguintesadornos:brinco,colareoutrosobjetosquepossam pôrem riscoa

integridadefísicadojogadoredoseuadversário.Éproibidoousodechuteiras.Aavaliaçãodoquepodee

nãopodeserutilizadoduranteapartidaestaráacargodaarbitragem.

Art.17.-Ocomportamentoinconvenienteduranteapartidaporpartedacomissãotécnicadasequipes,

observadopeloárbitroouauxiliareseanotadonasúmuladejogo,poderá,dependendodagravidadedo

caso,impediraparticipaçãodomesmonapartidaseguinteelevarasuspensãoe/oueliminaçãoda

competição.

Art.18.-ACOMISSÃODEJUSTIÇADESPORTIVA,responsávelpelojulgamentoderecursos/apelações,

serácompostapelosorganizadoresdoeventoedirigentesdasequipesparticipantes.

Art.19.-Em casodealgumaanormalidadequenãoestejacompreendidanopresenteregulamento,a

ORGANIZAÇÃOreunir-se-á,afim deadotaromelhorcritério,quepropicieobom andamentodo

campeonato.

Art.20.-Acomissãoorganizadoranãoseresponsabilizaporqualqueracidenteocorridocom atletas,

técnicosoudirigentes,ônibus,carros,antes,duranteoudepoisdaspartidasnoperíodoem queotorneio

estiversendorealizado.

Art.21.–Pedidosderecursopararevisãoeanálisedesançõese/oupuniçõeseanálisededocumentação

sóserãoaceitosem até24horasapósotérminodapartida.
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Art.22.-Asequipesdeverãoapresentardois(02)jogosdeuniformescom coresdiferentes.Otime

mandantenatabela(ladoesquerdodatabela)deverátrocardeuniformecasooárbitroentendaque

ambasequipesapresentam asmesmascoresdeuniformee/ouatrapalharáotrabalhodotriode

arbitragem em campo.AtabelavigenteeadivulgadapeloWhatsapp.

Art.23.–QualquerAtodeAgressãodeAtletasem QualquerCategoria–OatletaestaráEliminadoda

Competição,casosejaGeneralizadoserátodaaEquipeDesqualificada.

Art.24.-Osatletasqueestiverem cumprindosuspensãoimpostapelaS.M.E.C.E.B.J.nãopoderão

participardaLIGABJDEFUTSAL2022DEBARRADOJACARÉ–PR.

PREMIAÇÕES

CAMPEÃO:R$1.000,00+Troféu

VICECAMPEÃO:R$400,00+Troféu

TERCEIROCOLOCADOR$200,00

ARTILHEIRO:Troféu

MELHORGOLEIRO:Troféu

MELHORJOGADORDOCAMPEONATO:Troféu

INFORMAÇÕESGERAIS

PRIMEIROSSOCORROS-Oprimeiroatendimentoaoatletaseráderesponsabilidadedoresponsávelpela

equipe.Em casodehaveranecessidadederemoção,contataremosasAmbulânciasdaPrefeitura/ou

contratadas.

________________________

CLEITONPENTEADOCALIXTO BARRADOJACARÉ,10/11/2022.

Sem mais!!!
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BOASORTEATODOSPARTICIPANTES!!!!


